

TERMO DE CONTRATO Nº 001/16

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÈCNICA EM COMPUTADORES,  IMPRESSORAS, MONITORES, CONSULTAS E ORIENTAÇÕES TECNICAS.


[bookmark: _GoBack]Por este instrumento, de um lado como contratada,                                                                                                                                                                                            System Novo Horizonte Informática Ltda. - ME (qualificação pessoa jurídica de direito privado, CGC/00.512.295/0001-85 com sede na cidade de Novo Horizonte  Rua Trajano Machado, nº 852, neste ato por seu representante legal abaixo firmado denominado contratada,e, de outro lado,
Como contratante:   CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE, CGC/MG 51.347.482/0001-91, com sede a Rua 28 de Outubro, 466 – Edifício “Jose dos Santos Fonseca”, neste ato representado pelo VEREADOR: Antonio Dejair da Silva, RG. 10.966.234, CPF 786.750.738-87, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Trajano Machado, nº 765, Centro, nesta cidade, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, conforme as condições e clausulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Contrato mensal  de prestação de  serviços de mão de obra na assistência técnica em computadores, monitores e impressoras, cabendo-lhe dar orientação e consultas.
Parágrafo primeiro: As peças utilizadas serão cobradas em separado.
Parágrafo segundo: Será disponibilizado também plantão de atendimento, aos estabelecimentos, que necessitarem de uso prolongado de computadores, que será das 18h00min as 22h00min, durante a semana, das 12h00min ás 18h00min aos sábados e das 08h00min as 18h00min aos domingos e feriados.




Parágrafo terceiro: A contratada disponibilizará para  o contratante os seguintes números de telefone (17) 3542-2807 e 3542-6000, sendo o número 99196.3501,  para plantão.
CLÁUSULA SEGUNDA – Fica convencionada que a Contratada terá total autonomia em sua área de atuação, e desempenhará sua atividade sem subordinação, nem exclusividade, cabendo-lhe apenas exercer seu mister com eficiência.
Parágrafo primeiro: O contratante que comunicar a ocorrência de algum problema técnico até as 12h00min será garantido o atendimento no mesmo dia, após o mencionado horário, somente no dia seguinte, exceto a situação mencionada no parágrafo segundo da cláusula anterior.
Parágrafo segundo: Todo serviço realizado pela contratada será emitido uma ordem de serviço em duas vias, mencionando os serviços e peças utilizadas.
CLÁUSULA TERCEIRA – Pelos serviços prestados a Contratada receberá do contratante o valor de R$240,00 (duzentos e quarenta reais), mensais, que serão pagos mediante Nota Fiscal.
Parágrafo único: Os reajustes das mensalidades serão anuais. 
CLÁUSULA QUARTA – Sobre o pagamento fica estabelecido até o dia 10 do mês subseqüente ao vencido.
CLÁUSULA QUINTA – Havendo inadimplência de 02 (duas mensalidades, ocorrerá a rescisão do contrato. 
CLÁUSULA SEXTA – Em caso de rescisão, a parte que deu causa, arcará com uma multa correspondente a 03 (três) mensalidades.
CLÁUSULA SÉTIMA – O referido contrato terá vigência de 01 (um) ano.
Parágrafo primeiro: Deve a parte contratante, no prazo de 40 (quarenta) dias antes do vencimento deste contrato, notificar a contratada, informando. 


Que não deseja renovar o presente instrumento, caso não faça, dar-se por renovado.
Parágrafo segundo: Caberá o prazo acima mencionado ao contratado, caso não deseje renovar com a contratante.
CLÁUSULA OITAVA – Fica eleito pelas partes o foro da Comarca de Novo Horizonte, SP, para dirimir qualquer situação.

Novo Horizonte, SP, 02 de Fevereiro de 2016.

____________________________________________________
CONTRATADA/ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE LEGAL
Nome: Luis Gustavo Gréggio Delboni – Sócio Proprietário
CPF: 159.270.438-79 


______________________________________________________
CONTRATANTE:  Câmara Municipal de Novo Horizonte
Vereador : ANTONIO DEJAIR DA SILVA - Presidente
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1ª - ___________________________________________________
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